
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
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LEI N!l 914/82 
===========:;: 

"Autoriza Hasta .l'Úl)lica de lotes e chacaras 

de propriedade do ruruuc{pio e - ' ' a.a ou-i;ras 

providências". 

A Gâmara J;iunicipal de Santa r,uzia decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei; 
Art. l!! - l!'ica o llhe!'e éto .l:'oa.er l!;xecu"ti vo Municipal autorizado na 

com·ormidade a.o que dispõe o artigo 53, item X da Lei Complementar n!! 

03/72, a realizar "Hasta PÚblica" dos imóveis de propriedade do l\Junic:f

pio abaixo relacioru:tdos: 
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Art. ,·-·o 
<:.- A l"refei tura, e~n1ies de ser reo.lizada a Hasta 
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l:'Ública, fará constituir por .l:'ortaria do Prefeito NUJ1icipal uma 

Comissão :C:special d.e Avaliação, d.a qual um do" seus membros sera 

ind.icadC? pela Ga .. mara r1m11icipal, que procederá à avaliação dos 

Imóveis. 

Art. 3!! - :c;m dia, hora, local previamente me.rcados no .í!idital 

após decorridos 30 (trinta) dias de sua publicação, será realmza

do o leilão. 

Art. 49 - 8erá considerado arrematante, quem oferecer meJhor 

preço 8 .. vista, acima da avaliação dos imóveis, com mais a taxa ' 

de 5~ (cinco) por cento que incidirá sobre o valor total de cada, 

destinado ao~ leiloeiro Oficial, da Junta Comercial do ~stado de 

l'ilinas Gerais• 

Art. 52 - No ato da arrematação será recolhido à Tesouraria 

p valor in"egral da mesma. 

Art. 62 - Bsta Lei entrará em vigor na cta.ta de sua publica

ção, revoga.das as disposições em contrário. 

r;1and.o, portanto, a quem o conhecimento e a execuçao da pre

sente Lei pertencer, que ~ cumpra e a faça cumprir tão inteira -

mente como nela se contém • 

.l:'REFEI'.!:Ul1A illUNICI.l:'AL lJE SAlT'.i:A LUZIA, nr; 

1982. 

"---· 

1!,rancisco .,,--~·,.-

Ghe:t'e de Gabinete• 


